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JULGAMENTO DE RECURSO
Ref. - Pregão Presencial nº 19/2017

Processo nº 24/2017

RELATÓRIO
A empresa U.T.I MÓVEL MARÍLIA LTDA., procede a impugnação do edital relacionado com a licitação referenciada alegando, em síntese, que o citado edital, tendo exigido a prova de capacidade técnica tal qual se acha redigida, “figura nítido direcionamento da licitação”, abordando o fato de o pregão anterior (18/2017) ter exigido uma forma de comprovação da capacitação técnica mais rígida, tendo o atual abrandado essa exigência, o que consistiria no direcionamento alegado.
Requer, ao final a “adequação do item relativo à capacidade técnica, de forma que a administração possa saber se a experiência dos licitantes é compatível ao exigido pelo serviço a ser prestado ...”.
JULGAMENTO
A impugnação ora avaliada foi recebida tempestivamente, haja vista terem sido cumpridos o prazo e forma legal para sua apresentação.
No mérito, discordo das argumentações, entendendo que:
a) - Não há nenhuma vinculação entre a licitação anterior (Pregão 18/2017) e a atual, exceto no tocante à repetição do objeto do que está sendo licitado;
b) - O edital do Pregão 19/2017 foi ajustado após o fracasso da licitação anterior decorrente de desclassificações e de inabilitação que atingiram a totalidade das empresas participantes do certame; aquele edital demonstrou, ao final, que seus termos continham restritividades que impediram o sucesso do certame, mostrando necessário que alterações fossem feitas de forma que a licitação atendesse aos interesses gerais visando a participação de maior número possível de empresas;
c)  - O poder discricionário da Administração atuou, ao contrário do que é alegado na peça impugnatória, para que a licitação se revestisse da legalidade e transparência necessária, de forma que não houvesse direcionamento; assim agindo, corrigiu falha, eliminando cláusulas restritivas então existentes;
d) - A exigência da atestação da capacidade técnica já se achava inserida quando da edição do edital do Pregão Presencial nº 18/2017, publicado no DOE e disponibilizado no site do CIVAP
em 21 de junho de 2017, portanto já era de conhecimento da ora impugnante desde a sua edição, concluindo que a mesma dispôs de tempo hábil para obtenção do documento exigido mas optou por impugnar os termos do edital do Pregão em curso às vésperas da realização do certame.
Em face do exposto, voto pelo indeferimento do pleito e pela manutenção integral do edital relacionado com o Pregão Presencial nº 19/2017.
Ao Senhor Presidente do CIVAP SAÚDE para análise e decisão final
Assis, 25 de agosto de 2017

SILVIA MIRANDA GOMES

PREGOEIRA OFICIAL

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO E DE JULGAMENTO
Tendo em vista o posicionamento relacionado com o julgamento de impugnação ao edital do Pregão Presencial nº 19/2017, RATIFICO as decisões da Pregoeira Oficial que INDEFERIU a pretensa alteração do edital em foco MANTENDO inalterado os termos do edital ao Pregão referido.
Assis, 25 de agosto de 2017.

WAGNER MATHIAS

PRESIDENTE
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